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ATOS OFICIAIS  

    

DECRETO(S) 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2024 
Dispõe sobre a concessão da “Medalha Antônio Marques Figuei-
ra”, ao Tenente Coronel PM Gilberto Tsutomu Ito. 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2024 
Autoria: Ver. Pedro Charles Shirakawa Ishi 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica 
do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 10 de abril de 2024, aprovou e ele promulga o seguin-
te: 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedida a “Medalha Antônio Marques Figueira” ao 
Tenente Coronel PM Gilberto Tsutomu Ito.  

Art. 2º. A homenagem a que se refere o artigo anterior será outorgada 
em Sessão Solene, a ser designada oportunamente pela Mesa Diretiva 
da Câmara Municipal de Suzano.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.  

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.  

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de abril 
de 2024. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela 
Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na 
data supra. 

 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 
 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA  
 

10ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 10/04/2024 
 

ITEM 01 – ADIADA POR 30 DIAS, A PEDIDO DO VEREADOR LE-
ANDRO ALVES DE FARIA, A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PRO-

JETO DE LEI Nº 055/2023 – EXECUTIVO MUNICIPAL – Regulamenta 
a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, para dispor sobre 
o acesso a informações no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Suzano. 
 
ITEM 02 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE LEI N° 019/2024 – EXECUTIVO MUNICIPAL – Autoriza 
o Poder Executivo a subvencionar a “Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Suzano”, no período de abril a dezembro de 2024, para 
o desenvolvimento de suas atividades, e dá outras providências. 
 
ITEM 03 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 016/2024 – PEDRO 
CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Dispõe sobre a concessão da “Meda-
lha Antônio Marques Figueira”, ao Tenente Coronel PM Gilberto Tsu-
tomu Ito. 
 
JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 
JULIANA VALENTE YONAMINE – Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 

 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

    

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
Contratante: Câmara Municipal de Suzano - Contratada: SAT Serviços 
de Assistência Técnica Suzano Ltda - Empenhos nº: 124/2024 e 
125/2024 - Objeto: Serviço de manutenção emergencial na instalação 
de gás de cozinha-GLP - Valor Global: R$ 1.031,00 - Fundamentação 
legal: Art. 75, VIII, da Lei Federal 14.133/2021 e suas atualizações, 
consubstanciada pelo Parecer Jurídico 169/2024/PGL de 08/04/2024 - 
Suzano, 08 de abril de 2024 - Presidente: Ver. Joaquim Antônio da 
Rosa Neto - Diretor de Compras: Alexandre Jaquier da Câmara Brazão 
e Silva. 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO Nº. 025/2024 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 025/2024 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 
Presidente da Câmara Municipal de Suzano HOMOLOGOU o 
julgamento da DISPENSA ELETRÔNICA 025/2024, cujo objeto é o 
serviço de confecção e instalação de material para identificação e 
sinalização visual, à empresa MIX MIDIA LTDA: Valor Global: R$ 
680,00. TENDO HOMOLOGADO também a presente Dispensa 
Eletrônica. Suzano, 11 de abril de 2024. Ver. Joaquim Antônio da Rosa 
Neto – Presidente. 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DESERTA 
PROCESSO Nº. 025/2024 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 025/2024 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que após 
constatada a não participação de qualquer interessado à Sessão 
Pública. RESTOU DESERTA a presente disputa, cujo objeto é o serviço 
de confecção e instalação de material para identificação e sinalização 
visual. Suzano, 11 de abril de 2024. Ver. Joaquim Antônio da Rosa Neto 
– Presidente. 
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